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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                           PL 172/2019 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor Prefeito Municipal, havendo solicitação 

de urgência na tramitação (art. 44, § 1º, da Lei Orgânica Municipal) 

    

Trata-se de Projeto de Lei que acrescenta inciso X ao artigo 18 da Lei nº 4.519, de 13 

de janeiro de 1994 e dá outras providências. 

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Da leitura da mensagem do Sr. Prefeito, verifica-se que a presente proposição visa 

incluir dentre as atribuições dos Guardas Civis Municipais, a obrigatoriedade de 

habilitação para dirigir veículos, para que já conste da súmula de atribuições em edital para 

concurso público a ser lançado, vejamos: 

 

Art. 1º  Fica acrescido o inciso X ao artigo 18 da lei nº 4.519, de 13 de janeiro 

de 1994, com a seguinte redação: 

 

“Art. 18. (...) 

... 

X - possuir Carteira Nacional de Habilitação expedida pelo órgão oficial.” 

(NR) 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 A matéria proposta, diz respeito à alteração de lei municipal que regulamenta a Guarda 

Civil Municipal, que, por se tratar de atribuições de cargos públicos, a competência legislativa 

é privativa do Chefe do Executivo, conforme estabelece a Constituição da República Federativa 

do Brasil: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
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Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...) 

II – disponham sobre: 

(...) 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. 

 

Os ditames constitucionais supra descritos aplicam-se aos municípios face ao Princípio 

da Simetria, sendo que, no mesmo sentido dispõe a Lei Orgânica do Município, nos termos 

infra:    

 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis 

que versem sobre:  

I – regime jurídico;  

 

Sobre Regime Jurídico dos servidores públicos, trazemos as lições do Professor Hely 

Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 30ª Edição. São Paulo: Malheiros Editores, 

2005, p. 400): 

 

“O regime jurídico dos servidores civis consubstancia os preceitos legais 

sobre a acessibilidade aos cargos públicos, a investidura em cargo efetivo (por 

concurso público) e em comissão, as nomeações para funções de confiança; os deveres 

e direitos dos servidores; a promoção e respectivos critérios; o sistema remuneratório 

(subsídios ou remuneração, envolvendo os vencimentos, com as especificações das 

vantagens de ordem pecuniária, os salários e as reposições pecuniárias); as 

penalidades e sua aplicação; o processo administrativo; e a aposentadoria”. 

 

O mesmo Autor, acima citado, destaca que é de inicia Privativa do Prefeito o deflagrar 

do Processo Legislativo, referente ao regime jurídico do servidor público: 

 

“3. Principais atribuições do prefeito 

3.5 Apresentação de projeto de lei 

O prefeito, como chefe do Executivo local, tem competência concorrente 

com a Mesa, das comissões, dos vereadores e, agora da população para a apresentação 

de projetos de leis a Câmara, e em certos casos sua competência é exclusiva”. 

 

Ademais, a Lei Orgânica Municipal também expressa a subordinação da Guarda Civil 

Municipal, diretamente ao Chefe do Executivo: 
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Art. 128.  O Município constituirá uma Guarda Municipal, a qual se 

denomina, Guarda Civil Municipal, como força auxiliar, destinado à proteção de seus 

bens, serviços e instalações, subordinado diretamente ao Prefeito que designará, 

inclusive o seu Diretor. (Redação dada pela ELOM nº 33, de 05 de julho de 2012) 

 

Além disso, nota-se que a atribuição de habilitação para dirigir, está de acordo com as 

competências necessárias para a realização de atividades que são do mister da Guarda 

Municipal, conforme previsto no Estatuto Geral das Guardas Municipais, conforme o art. 4º, da 

Lei Nacional 13.022, de 8 de agosto de 2014. 

 

No mais, há observância da técnica legislativa de alterações de normas, prevista na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

 

Por fim, sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição, dependerá do voto 

favorável da maioria dos membros, presentes a maioria absoluta dos membros, conforme 

o art. 162 do Regimento Interno da Câmara. 

 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição.       

É o parecer.  

 

Sorocaba, 25 de abril de 2019. 

 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


